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Autoriza o Poder Executivo-, a criar a

Parmáeia Municipal,
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AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e dois , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19....9.1 ...a 19..9fí.
Presidente: Ai]TÔm;0.. CJZAR.:iEm5M
Vice-Presidente:
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Registr©"S©. Auíue-se.

Sala das Sessões, Á.i...l.v3.

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Presidenío)

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GAMARA MUI\!piSíiBSaíO ®Ê

GAGri .flRO OG ITAPEMIRIÍVI
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LEI N2 /92.

Autoriza o Poder Executivo

criar a Farraacia Municipal,

DESTINO: CÓDIGO:

SecEeiTKZÍí^ L-^L-Sisto^
artigo |2_ Fica o Poder Executivo autorizado a cri ar

a Farraacia íiunicipai, com o objetivo de

atender os servidores públ icos municipais, servidores de au

tarquias, servidores aposentados, pensionistas, servidores

contratados ou em cargos de confiança, estes, ate o final

de seus contratos.

Artigo 22- O Poder Execut i voíspodera estender este

atendimento as pessoas comprovadamente c^
•  f • •rentes do [vlunicipio, nao servidores, desde que comprovem ren^

•  • • *' ■ / N ^ ' í*' »
dimento fami l iar de ate 02 (dois) sa 1 arids^^mrnimos,

Paragrafo Único- O i^enefi c i ado pelo disposto neste
.  .. . t . -■>-■. . ■

^ artigo, devera ser acompanhado pelo
serviço de Assistencia'Soeiaf da Prefeitura, que através de

A  .• I ■ ' " V% • J 'S.. • C "
sindicancia, dara ou nao, autorização para compras na Farma-

ci a i-lunicipai,

Artigo 0-- Os preços dos medicamentos a serem pagos

pelos servidores ou pessoas comprovada -

mente carentes, serão preço final de custo, que compreende o

valor básico da mercadoria mais as despesas adicionais.

Artigo 4-- As despesas decorrentes da presente . lei
rrf t e »

correrão por conta de dotaçoes do orça

mento vigente, ficando o Chefe do Poder Executivo Municipal,

autorizado, se necessário, abrir créditos suplementares.

Artigo 5-- A presente lei devera ser regu1amentadã

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,

apos sua promulgação.

VEREADORES VES - 002/2000/92



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Artigo 62- Esta lei entrara em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em

contrari o.

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1992,

JO/ SCIMENTO DA CRUZ

'ereador PTB

JUSTIFICATIVA:

Nossa proposição tem como final idade primordial be

neficiar os servidores públ icos, dentro de uma das princi —

pais necessidades básicas do homem, que e a sauoe»

Visa também o presente Projeto de Lei, beneficiar
~  I

as pessoas comprovadamente carentes, mesmo nao senão servi-

dores, pois entendemos ser de responsabi l idade do Poder Pu-
^  f •

b 1 i CO, dar condições de saúde aos habitantes do ivlunicipiOn

Por ser matéria de grande alcance social, contamos

com o apoio dos nobres pares desta Casa para aprovaçao do

Projeto de Lei.

APROVADO rpj a..g- discussão
Por -

Síila dos Se33']-3 / \.X

Rubrica do Presidente

VEREADORES VES - 002/5000/91
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DR CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAgÃO

PROJETO DE LEI jjg 105/92

iniciativa: VEREADOR JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a . seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou náo . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comi

PRESIDENTE S

RELATOR

Ã

09 /II /92

MEMBRO

XEI IAS

A DE AMORIM

RE

VOTO COM O RELATOR

SALÍ^ NI VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROIJS ORÇAMENTÁRIO

PEOJETO DE LEI Ng 105/92

iniciativa: VEREADOR JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

RELATOR: VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . Ê COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Ic&missões 09/ 11/ 92

PRESIDENTE JANDI

RELATOR

MEMBRO

,TÕRIQ yOTO^COM O RELATOR

3 TOSalm:

os SABADINI VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE SAÚDE , SANEAM. BÃSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI jqg 105/92

INICIATIVA: VEREADOR JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

RELATOR: VEREADOR JANDIR SARTÕRIO

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala dasl/comi^s 5es 09 / 11/ 92
PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

^K^g^ONI VOTO COM O RELATOR

RTÕRIOJAND

SEBASTIÃO TEIXEIRA IIJSSVOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUmCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE direitos HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE DEI ns 105/92

INICIATIVA: VEREADOR JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

RELATOR: VEREADOR JOSÉ CARLOS SABADINE

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comisè-ão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento interno.

Sal

PRESIDENTE

RELATOR

MEMBRO

s Comiasoe

ffÕ CARLO ABADINE

09/11/92

POLONI VOTO COM O RELATOR

CM ALBINO DA SILVEI VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N2 105/92

iniciativa: VEREADOR JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ

RELATOR: VEREADOR aiMa:Rl-JHRSETBeS?SAH2'Dg7.'JZ

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . E COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão

pelo encaminhamento regular do presente projeto sem emenda
com as observações do regimento(-in:terno.

Sala das Comissões

PRESIDENTE PAI VOTO\ COM O RELATOR

TORELATOR ALMIR FDSTE

MEMBRO JOACW NASCIMENTO DA CRÜZ

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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1

NOME
i
!

SIM NÃO

1 .
•

X ALM-IR PORTE DOS SANTOS

2
1

ÁLVARO SCALABRIN Ac.

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA ><

4 ANTÔNIO CEZAR FERREIRA .iHtí
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE .ti
r\

O JANDIR SÂRTÓRIO i  V

7 JOÁCYR NASCIMENTO DA OPüT X

1  ® JOSÉ CARLOS AMARAL V

9 JOSÉ CARLOS SARADINE X

10
'

>
J03E PIANNFS DF AIMEiDA X

!  11
I JUAREZ laVARE? MATTA*

•  12 LAUEIIYDO SASSO .

1 LUIZ CARLOS POLONI
14

15

MANOEL PAIVA DE AMORIM

PAULO CEZAR MARTINS í x" i
lô SALIM RE3K CARONI 1

l
i

17
1SEBASTIÃO TEIXEIRA pi AS V

i

i

18
•  a. *

30LIMAR BUENO PATRÍOip ' j
i

?
l

19 Ĝilson dílíen dos santos fr ■ '

PROJETO N2

DATA:

/lO ̂

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO CÍOGÜSSAO
Por ll^^ÁAi^yYiÁ^ã^.cáj
Sala das re.sõ.s lA.,/..Jj /R

Rubrica do Presidoiníe



Comjssao de coesfituiçj^ ^
Vereador:

P3-'a Helalar
das Comssões.

P™».dentei—

Comissão de Finanças e Orçamsnto
Ao Vereador

para relatar.

Sala das Comissões, / /19

Presidènte da Comissão

A Comissão de Fiscalização e
Controle Orçamentar

Sala das Sessões / '

P/jbrica do F? ■

Comissão de Saúde, Saneamento B?sico
e Meio Âmbisnte.
/■'O Verôâocr;

P  Relatar.
vT-Uij das Comissões, /

PraSíde-iúd cia Comissão

Comissão de Direitos Humanos e Assis
tência Social.
Ao Vereador:

para Relatar.
Cala das Comissõ.es, / /iD

Píes-.dante da Comissão


